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INFORMAÇÃO IAT/ATJ nº 6360 / 2024
INSTITUTO ÁGUA E TERRA / ASSESSORIA TÉCNICA JURÍDICA

PROTOCOLO N.º 22.090.105-0
INTERESSADO: CENTRO DE ESTUDOS, DEFESA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
ASSUNTO: PROPOSTA RESOLUÇÃO - RESTINGAS

O requerente apresentou  proposta para a elaboração de resolução 

através do Conselho Estadual do Meio Ambiente CEMA, para fins  definir critérios 

e procedimentos para o requerimento de Uso Alternativo do Solo UAS, nos 

processos administrativos  de solicitação de supressão de vegetação de restinga, 

situados na Planície Litorânea, em estágio inicial, médio e avançado de 

regeneração natural do Bioma Mata Atlântica no Estado do Paraná, em 

conformidade aos Art. 30 e 31 da Lei Federal nº 11.428/2006.

Conforme Lei n° 12651/2012, a restinga corresponde ao depósito 

arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, produzido por 

processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que 

recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada em 

praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando estrato herbáceo, 

arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado, nos termos do art. 3°, XVI.

O regramento específico corresponde a vigente Resolução 

CONAMA n° 417, de 23 de novembro de 20099, a qual dispôs sobre os  parâmetros 

básicos para definição de vegetação primária e dos estágios sucessionais 

secundários da vegetação de Restinga na Mata Atlântica, assim definindo a 

vegetação de restinga e a vegetação arbórea de restinga:

Art.  2°,  III - Vegetação de Restinga: o conjunto de comunidades 
vegetais, distribuídas em mosaico, associado aos depósitos arenosos 
costeiros quaternários e aos ambientes rochosos litorâneos também 
consideradas comunidades edáficas por dependerem mais da natureza 
do solo do que do clima, encontradas nos ambientes de praias, cordões 
arenosos, dunas, depressões e transições para ambientes adjacentes, 
podendo apresentar, de acordo com a fitofisionomia predominante, 
estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;
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VI - Vegetação Arbórea de Restinga: Vegetação densa com fisionomia 
arbórea, estratos arbustivos e herbáceos geralmente desenvolvidos e 
acúmulo de serapilheira, comportando também epífitos e trepadeiras;

Adiciona-se que a Resolução CONAMA n° 447/2012  aprovou a 

lista de espécies indicadoras dos estágios sucessionais de vegetação de restinga 

para o Estado do Paraná, em harmonia com a Resolução CONAMA n° 417/2009.

Note-se que através da  Resolução CONAMA n° 02, de  18 de 

março de 1994, foram estabelecidas as formações vegetais primárias e estágios 

sucessionais de vegetação secundária, com a finalidade de orientar os 

procedimentos de licenciamento de exploração da vegetação nativa no Estado do 

Paraná.

Destarte que a citada Resolução CONAMA relacionou as

formações florestais e ecossistemas associados que compõem a Mata Atlântica do 

Estado do Paraná, incluindo a restinga:

Art. 5° De acordo com o artigo 3° do Decreto no 750, de 10 de fevereiro 
de 1993, e para os efeitos desta Resolução, considera-se Mata 
Atlântica, no Estado do Paraná, as formações florestais e ecossistemas 
associados inseridos no domínio Mata Atlântica, com as respectivas 
delimitações estabelecidas pelo Mapa de Vegetação do Brasil, IBGE 
1988: Floresta Ombrófila Densa Atlântica, Floresta Ombrófila Mista, 
Floresta Estacional Semidecidual, Manguezais e restingas.

Deste modo, ainda que a caracterização da vegetação deva estar  

em conformidade com os ditames da Resolução CONAMA n° 02/1994, razoável 

afirmar que  na hipótese do local ser afetado com a presença de restinga, a análise 

perpassa pelas orientações dos dispositivos da Resolução CONAMA n° 417/20119, 

em harmonia ao princípio da especialidade, uma vez que a norma especial deverá 

prevalecer.

Insta destacar, que a Resolução SEDEST n° 50/2022 dispôs que 

na hipótese de procedimentos de Licença Prévia, quando necessária a supressão 

de vegetação nativa, obrigatoriamente deverá ser requerida a avaliação da 
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tipologia florestal, com a apresentação do Relatório de Caracterização da 

vegetação, norteado pela Resolução CONAMA 02/1994.

Art. 11. Nos procedimentos de Licença Prévia - LP, quando necessária a 
supressão de vegetação, deverá obrigatoriamente ser solicitada a 
avaliação da tipologia florestal, visando análise integrada do 
licenciamento. 
§ 1º. Na hipótese prevista no caput, deverá ser apresentado o Relatório 
de Caracterização da vegetação, de acordo com a Resolução CONAMA 
02/1994, no próprio procedimento administrativo.

Todavia, para  os empreendimentos imobiliários tutelados pela 

citada Resolução SEDEST, bem como outros empreendimentos licenciáveis,  em 

ambiente da planície litorânea em vegetação de restinga, o corpo técnico do IAT 

deverá atentar-se  com os dispositivos da Resolução CONAMA n° 417/2009 e 

Resolução CONAMA n° 447/2012.

CONCLUSÃO

Ante ao exposto, bem como em conformidade com a reunião 

realizada em 30/07, com a participação de servidores do DLE, DLF, SERFLOR e 

ATJ, esta Assessoria  entende não haver necessidade para que a matéria em 

debate seja regulamentada através de Resolução CEMA.

No entanto, entende-se compatível adicionar novo parágrafo ao art.

11 da Resolução SEDEST n° 50/2022, conforme a seguinte proposta:

Art. 11.
§2°   quando corresponder a ambiente da planície litorânea em vegetação 
de Restinga, deverá ser apresentado o Relatório de Caracterização da 
vegetação, observado os dispositivos da Resolução CONAMA n° 
417/2009 e da Resolução CONAMA n° 447/2012.

Por fim, recomenda-se que a DILIO  elabore  Orientação Técnica, 

para fim de instruir os escritórios regionais, em especial o ERLIT, quanto a
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necessária aplicação das referidas Resoluções CONAMA nos  procedimentos de 

licenciamento ambiental que necessitem da caracterização da vegetação de 

vegetação de restingas e seus estágios sucessionais.

Curitiba, em 31 de julho de 2024.
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